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TERNIO DE REFERÊXCIA DTSPENSA DE LrCr.t.AÇÃO

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: Secretaria MLrnicipal de Assistência Social. Cidadania e Habitação

ResJronsável pelo Pedido: ROSMARI MOSSI BISSACO

1. JUSTTFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a contratação do sen,iço de rnão cle obr.u. para o

conserto do veículo: FORD/FIESTA SEDANI.6FLEX. cH.\sSI:
98F2F54P4E8087295, PLACA: IVPSl53, ANO:201112011, pois e necessiir.ia ir
tlanlttenção para qLle o lnesttlo r:trttsisa ter Llur Lronr desentpe.nho;lara atenclc-r as cleptitrrclas
do município.

Considera-se como um problerna a ser resolvido. clentro da perspectir,,a clo interesse
público, com intLlito de prirnar pela prestação do sen,iço clo município conr prelhgr
qLralidade e que atenda todas as exi_eências solicitadas.

Destaca-se, portanto. colrÍbnle descrito acirla a necessiclade cla compra cie pe-ças e a
contratação do serviço de rnão de obra para o conserto do veículo.

2. DO OBJETO:
Necessário conforme descrito acirna. para o conscrto clo veículo e i-r5siur tcr

condições de atender as dernandas do município.

3. DAS ESPECTFICAÇOES DO OBJETO:
A Secretaria Municipal de Assistência Social. Cicladania e Habitação. prccisa Íazer.

a contratação para realizar a lltanLltenção do l'eícLrlo. para atencler as derlarrclas clo

_!fll!lclple. :la forrra correta dentro da norrnalidacle
Finalidatlc: ORDEM-DE CoúPR.\ P.ARA SI I,I{IR
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CIDAI-) NIAEH

1. DA FUNDAMENTAÇÃO DÂ CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta delranda de atender a todas as pessoas clo nosso nrunicípio. e

necessário a manutenção nos veícLtlos. que e de clenranda coltstluttc. há a rrecessicll{e cle sc
adquirir um produto de qualiciacle e qLre atenclenr as e.\pecti.rtil,as cla lclnrinistraçàtr
rnunicipal quanto a durabilidade. potência, e faciliclade cla r.r.ranutençiio caso se-ia ne'cessiu.io.

A ALI-A DE\lANDA D.\ St-I'I(i-'IAITIA

l

r Total 1Item
Quant. Unidade

l

,Xi:li" i Varor TotarDescrição do Produto

1 1, UN CHICOTE SENSOR BOBINA 10 00 10 00
2 1, UN MOTOBOMBA LAVADOR DO PARABRTSA 120.00 r 120 00
3 2 UN LÂMPADA l PoLo 1500 i 3000
4 1 svÇo MAo DE OBRA CoN --i 120 00

Valor Total R$280,00
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Ern decorrência de termos qLre prestar atendinrento diário a servidores e populaÇão.
necessitamos que o fornecimento seja contínllo. senl Íàlhas. pois as falhas acarretam sraves
transtornos a administração e consequelrtemente aos nlllltícilles qLre necessitam clos serviços
públicos.

Assirn. sLrgere-se a fbrrralização de processo cle clispe.nsa de licitaçiio para a
execução do objeto acima especiÍicado. sob o criterio cle.julganrento cJe r-nenor i,alor global.
visando ao atendimento do princípio da econornicidade como interesse da Aclrrinistraçào.

Em análise das opções disponíveis. constatou-se ser mais viár,el a contratação clc
apenas umalàra Jurídica. por um valor certo e detenrinado do qLre várias Pessoas.lur.ídicas.
podendo ocorrer pedidos de reequilÍbrio, reajuste e repactllaçào.

A razão da escolha do Íbrnecedor e a vantajosidarle econômica da contratação ten.r
respaldo na pesqttisa de preços rnencionada no estuclo tecnico prelirninar. Os valores
estimados da presente contratação direta estlio compatír,,eis conr os valores praticaclos pc.lo
mercado. conforme exige o artigo 23 da Lei 11.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATaÇÃO:
O objeto deste Tertno de ReÍ-erência será prestaclo de forrna direta.
A elttrega deverá ser Í-eita confbrnrc'contrato. nas clatas e locais clefiniclos pela

Adntinistração.

6. DA EXECUÇÃO DO OrlJEl'O:

6.1 DAS OBRTcAÇôrs »a CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagarnento devido pela execLrçâo do objeto contrataclo. no

prazo estabelecido. desde que cunrpridas todas as Íbrrnaliclacles e exigências pr.e'r,,istas:
6.1.2 Aplicar as penalidades regularnentares e contratuais:
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusLrlas clo crtntrato:
6.1.4 Notificar. por escrito quando necessár.io. a Clontratada

qualquer sanção;

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato.
correção das falhas eventualmente detectadas:

exieindo presteza na e.recução e

na aplicaçrio clc'

6.2. DAS OIIRIGAÇÕES »a C0NTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA de.r,erii rc.sponslrbilizar_se por

causados diretamente à CONTRATANTE oLr a terceir.os. clecorrenres clc.

na execução do obleto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encarsos

traballiistas, previdenciários, Í-iscais e conrerciais. resultantes da e.recução do CONTRAI-O.
6.2.3. A CONTRATADA deverá nrattter. dLrrante toda a vigêrrcia cit,

CONTRATO. ern cornpatibilidade conr as obrigações assurniclas. toclas as coricliçcies cle
habititação e qualiÍicação exigiclas por lei no CONTITATO.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão e.rercidas pelos eptpr.e-sados

c1uaiscprer clanos
sLra cLr lpa otr ciolc'r
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públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alénr clisso. o Ílscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos I-eandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da rnelhor oferta. assin-r consicleracla

a menor proposta por valor global, desde qlle apresente a seguinte docLrmeptação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artiso 68 da Lei l-1.133/21. as habilitações flscal. sgcial e
trabalhistaserão aferidas mediante a veriÍicação dos segLrintes reqLrisitos:

I- a inscrição no Cadastro de l)essoas Irísicas (CPF) oLr no Caclasrr.o
Nacional da PessoaJuríd ica (CNPJ):

II - a inscrição no cadastro de contribLrintes estaclual e/c-ru nrunicipal. se
houver, relativo ao dornicílio ou sede do licitante. pertinelrte ao sell rarno cie atii,iclade e
compatível corl o objeto contratual:

III - a regLrlaridacle perarlte a Fazenda Íêderal. estaclual e/clr-r nrLrnicipal tlo
dornicílio ou sede do licitante, oLr oLltra equivalente. na fornra da lei:

IV - a regLrlaridadç'relativa i\ SegLrriclade Social e ao FGTS. cpre tlenr6pstr.c
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei:

V - a regr,rlaridade peraltte a .lustiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para cornprovar sua capacidade tecnica a contlatacla cler,erá apresentar Atestuclo cle

Capacidade Técnica. fornecido por pessoa.iurídica cle clireito público oLr privlclo. clue
comprove que o proponente exectttoLt. de'lortna bcla ou rcgrrlar. serr.iços coll catactr.rísticas
idênticas ou similares às do ob.leto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇANr EN'1.ÁRrA:
9.1. Os recursos para cobertura cla clespesa decorrente cla execução clo ob-iero

contratado será confornte relatório da contacloria ern arlexo a este Ternto.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estilnado da contpra cle pe'ças e a contrataçiro clo serr.,iço cle nrão cle ob1r.

para o consefto do veículo. e de RS280,00 (DUZENTOS E OI-IENTA REAIS). confbrnre
pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a scrern adquiridos. clevenr obecleccr aos prazos c1o

Fabricante.

I2 CRITERIOS DE NIEDIÇÃO E DI] I'AGAN{ENTO:
O prazo para pagantettto será dc ate 30 (trinta) clias após a eltrrega cla Nota Iriscal

devidarnente atestada pelo setor colrpetL.nte.
Para paganlellto. a entpresa clci'erá apresentar à CONTRATAN'|E a N-otit lr-iscul

devendo ser emitida err ltolre do CONTR.ATADA.
O pagamento será efêtuado por r)rr'io cle Orclenr Bancária cie Créclito. nrccliante

deposito em conta corrente. lta agênciu e estabelecintento bancár.io inclicuclo pclu
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CONTRATADA.
Será considerada data do paeanre'nto o dia em qLre constar corlo enriticla a ordr.nr

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a sc,r

efetuadapela coNTRATADA. qLre porventura não tenha siclo acordada.
O CNPJ da CONTRATADA cc'rttstartte na Nota Fiscal dever'á ser o nrL-snro clir

documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada conr firndamerlto na Lei FederaI l.l.l33/2021. clevenclo
observar as leis, decretos. regulamentação. portarias e normas Í-eclerais, estaclLlais !.
rrLrnicipais diretanlertte e indiretamente aplicáveis ao ob-leto da contratação. senclo clLle sr.
trata de dispensa de licitação consrante no artigo T5. cla Lei l.l. l 33/202 1.

São Vicente do SLrl-l(S. l2 de Noventbro cle 2025.

-Ci -

Gabinete
[ésponsável 

pelo Terrno




